
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

    em 7 de agosto de 2.018 

 

 

 
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 7 de agosto de 2.018 

 

 

 
LUCIANO DA SILVA  

Vereador 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 368/18 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade da 

mudança do Ambulatório de Especialidades da Mulher e da Criança, que atualmente se 

encontra no prédio localizado na Rua José Belini, 97, no Jardim Paraíso, para o prédio de 

uma das duas novas unidades de Pronto Atendimento (UPA’s). 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Tal medida seria de extrema importância para economia do município com relação ao 

pagamento de aluguel, uma vez que, o Decreto Federal nº 9.380, de 22 de maio de 2018 permite a 

utilização das (UPA’s) para outras finalidades relacionadas à saúde. 


